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Abertura de rubricas nos CAPÍTULOS III, V E IX DO OE - 2001

Para conhecimento de todos os Serviços desta Direcção-Geral, informa-se que, em conformidade
com os ofícios nºs 564 e 571, de 2001-05-25, da Direcção-Geral do Orçamento, foram
acrescentadas as seguintes rubricas de lançamento ao Orçamento de Estado para 2001 (OE2001):

Código
Reduzido

Classificação
Orçamental

Designação

03
Taxas, multas e outras penalidades

03 02Multas e outras penalidades

03 0201Juros de Mora

03 020114Organismos do Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território

514
03 02011401Organismos do Ministério do

Ambiente e do Ordenamento do Território

05
Transferências

05 01Sociedades e Quase Sociedades não
Financeiras

05 0101Empresas Públicas equiparadas ou
participadas

05 010101Organismos dos Encargos Gerais da
Nação

1001
05 01010101Organismos dos Encargos

Gerais da Nação

09
Transferências

09 02Administrações Públicas

09 0206Segurança Social

09 020614Organismos do Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território

2254
09 02061401Organismos do Ministério do

Ambiente e do Ordenamento do Território

Para obter páginas actualizadas deste capítulo, recomenda-se a sua reprodução
através do site da Intranet da DGCI, em Tesourarias � Tabela 5 � 2001, ou
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Repartição Virtual � Formulários � Contabilização da Receita � Tabela 5 � 2001.

Com os melhores cumprimentos

O Director de Serviços

(Fernando Lomba)

.
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